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Resumo: O presente trabalho tem como objetivo analisar, por meio de uma revisão 
bibliográfica, as principais abordagens teóricas acerca da violência urbana e das políticas 
preventivas no contexto da segurança pública brasileira. A pesquisa busca compreender 
como fatores sociais, econômicos e culturais contribuem para a intensificação da violência 
nas cidades e de que forma as políticas públicas podem atuar na sua redução. Partindo de 
autores como Zaluar (2002), Minayo (2006), Soares (2006), Adorno (2002) e Waiselfisz (2015), 
o estudo evidencia que a violência urbana é resultado de um conjunto de desigualdades 
estruturais, da ausência do Estado em áreas vulneráveis e da fragilidade das políticas de 
inclusão social. Observa-se que, historicamente, o modelo de segurança pública no Brasil tem 
privilegiado ações repressivas, em detrimento de estratégias de prevenção e fortalecimento 
da cidadania. Nesse sentido, defende-se que a prevenção da violência deve ser construída 
de forma intersetorial, articulando educação, cultura, saúde, assistência social e participação 
comunitária. Conclui-se que a redução da violência urbana depende de uma mudança de 
paradigma na política de segurança, fundamentada em práticas preventivas, democráticas e 
voltadas à promoção da justiça social.
Palavras-chave: violência urbana; políticas preventivas; segurança pública; cidadania; 
inclusão social.

Abstract: This study aims to analyze, through a bibliographical review, the main theoretical 
approaches to urban violence and preventive policies within the context of Brazilian public 
security. The research seeks to understand how social, economic, and cultural factors 
contribute to the intensification of violence in cities and how public policies can act to reduce it. 
Based on authors such as Zaluar (2002), Minayo (2006), Soares (2006), Adorno (2002), and 
Waisselfisz (2015), the study shows that urban violence results from structural inequalities, 
the absence of the State in vulnerable areas, and the weakness of social inclusion policies. 
Historically, Brazil’s public security model has prioritized repressive actions rather than 
preventive strategies aimed at strengthening citizenship. Therefore, violence prevention 
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and community participation. The conclusion is that reducing urban violence depends on a 
paradigm shift in security policy, grounded in preventive, democratic practices focused on 
social justice promotion.
Keywords: urban violence; preventive policies; public security; citizenship; social inclusion.

INTRODUÇÃO

A violência urbana é um dos fenômenos mais complexos e persistentes da 
sociedade contemporânea com manifestações das mais diversas formas, desde 
crimes contra o patrimônio até agressões físicas e conflitos sociais, o que afeta 
diretamente a qualidade de vida da população e compromete o sentimento de 
segurança e o convívio coletivo. No Brasil, esse problema assume proporções ainda 
mais preocupantes, sendo resultado de um conjunto de fatores históricos, sociais e 
econômicos que moldaram a formação das cidades e as desigualdades presentes, 
especialmente no processo de urbanização acelerada e na favelização.

A urbanização acelerada e desordenada, somada à exclusão social, ao 
desemprego e à falta de acesso a políticas públicas efetivas, contribuiu para o 
surgimento de ambientes vulneráveis à criminalidade e, nesses espaços, a ausência 
do Estado, tanto em sua função protetiva quanto educativa favorece o avanço da 
violência e reforça um ciclo de medo e desconfiança entre cidadãos e instituições. 
Nesse sentido, compreender as causas da violência urbana exige uma análise que 
ultrapasse o campo da segurança pública, alcançando dimensões sociais, culturais 
e políticas mais amplas.

Atualmente, as políticas preventivas receberam destaque como alternativas 
mais sustentáveis e eficazes no enfrentamento da criminalidade, na direção contrária 
de ações repressivas, voltadas à punição e ao encarceramento. Com isso, cresce o 
reconhecimento da importância de estratégias baseadas na educação, na inclusão 
social e na aproximação entre comunidade e poder público. A prevenção, quando 
planejada e implementada de forma integrada pode reduzir os índices de violência 
e promover uma cultura de paz nas cidades.

Dessa forma, o presente trabalho tem como objetivo geral analisar, por meio 
de uma revisão bibliográfica, as principais abordagens teóricas e políticas voltadas 
à prevenção da violência urbana no Brasil. Como objetivos específicos, busca-se: 
compreender os fatores contribuintes para o aumento da violência nas cidades; 
identificar políticas públicas preventivas desenvolvidas nas últimas décadas; e 
discutir as perspectivas e desafios dessas políticas no contexto atual.

A pesquisa justifica-se pela relevância social e acadêmica do tema, uma vez 
que a violência urbana afeta diretamente a segurança o bem-estar e a cidadania 
da população. Além disso, compreender as políticas preventivas é fundamental 
para aprimorar as práticas de gestão pública e orientar futuras ações voltadas 
à redução da criminalidade, pois a reflexão sobre essas questões contribui para 
o fortalecimento de uma cultura de prevenção e para a valorização de políticas 
integradas, baseadas na participação comunitária e na promoção da justiça social.
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se em obras, artigos e documentos oficiais que discutem o fenômeno da violência 
urbana e as estratégias de prevenção desenvolvidas em diferentes contextos. Entre 
os autores que embasam a revisão teórica destacam-se Alba Zaluar (2002), com 
suas reflexões sobre as causas sociais da violência; Julio Waiselfisz (2015), pela 
análise estatística e geográfica da criminalidade no Brasil; Luiz Eduardo Soares 
(2006), que aborda a necessidade de políticas públicas integradas; Maria Cecília 
Minayo (2006), pela perspectiva da saúde e da prevenção; e Sérgio Adorno (2002), 
cujas contribuições tratam da relação entre violência, cidadania e democracia.

Por fim, o trabalho organiza-se em quatro capítulos. O primeiro apresenta 
a introdução e os objetivos da pesquisa, enquanto o segundo reúne o referencial 
teórico, abordando os principais conceitos e discussões sobre violência urbana e 
políticas preventivas. O terceiro capítulo traz a discussão das ideias analisadas 
na literatura, destacando convergências e desafios das políticas implementadas 
e o quarto e último capítulo apresenta as considerações finais, sintetizando os 
resultados e apontando caminhos possíveis para o enfrentamento da violência nas 
cidades brasileiras.

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

A fundamentação teórica deste trabalho apresenta as principais discussões e 
contribuições de autores que analisam a violência urbana e as políticas preventivas 
sob diferentes perspectivas. O objetivo é compreender como a produção acadêmica 
tem interpretado o fenômeno da violência nas cidades brasileiras, suas causas 
estruturais e os desafios para a construção de uma segurança pública mais humana 
e participativa. A revisão parte de um olhar interdisciplinar, articulando aspectos 
sociológicos, econômicos e políticos que influenciam a dinâmica da violência e 
o papel do Estado na sua prevenção. Entre os principais referenciais utilizados 
estão os estudos de Zaluar (2002), Minayo (2006), Soares (2006), Adorno (2002) 
e Waiselfisz (2015), cujas obras oferecem fundamentos sólidos para compreender 
as origens, expressões e possíveis caminhos de superação da violência urbana por 
meio de políticas públicas integradas.

Conceitos e Dimensões da Violência Urbana
A violência urbana é um fenômeno multifacetado, que ultrapassa a simples 

ocorrência de delitos e crimes nas cidades envolvendo dimensões sociais, 
econômicas, culturais e simbólicas que se entrelaçam, refletindo desigualdades 
estruturais e relações de poder desiguais. No Brasil, a violência urbana consolidou-
se como uma expressão das profundas disparidades socioeconômicas e da 
fragilidade das políticas públicas, tornando-se um grande desafio para a construção 
de uma sociedade mais justa e segura.

De acordo com Zaluar (2002) a violência urbana não pode ser reduzida 
apenas à criminalidade ou à delinquência, é também resultado da ausência de 
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cidadania. Para a autora, a desigualdade de renda, a precarização do trabalho e 
a marginalização de jovens das periferias compõem um cenário que favorece o 
surgimento de comportamentos violentos, frequentemente associados à busca por 
reconhecimento e pertencimento em contextos de carência material e simbólica.

Além dos fatores sociais e econômicos, a violência urbana reflete um processo 
de desorganização das relações comunitárias e de enfraquecimento dos laços 
sociais, o que é evidenciado por Adorno (2002), o qual destaca que a expansão 
da violência nas cidades está diretamente relacionada à crise das instituições 
democráticas e à incapacidade do Estado de garantir segurança e justiça de 
maneira equitativa. A falha institucional, desse modo contribui para o sentimento 
de impunidade e desconfiança nas forças de segurança, alimentando uma cultura 
de medo e de autodefesa. Ademais a urbanização acelerada e desordenada das 
últimas décadas também exerce papel central nesse processo, especialmente com a 
favelização nos entornos de grandes centros. O crescimento das cidades brasileiras 
ocorreu sem planejamento adequado, gerando bolsões de pobreza e exclusão que 
se transformaram em territórios marcados pela ausência do poder público e domínio 
do tráfico e, nesses espaços, a violência surge como consequência da falta de 
infraestrutura, da precariedade dos serviços e do distanciamento entre Estado e 
comunidade. Assim, como observa Minayo (2006), a violência urbana é uma forma 
de expressão das desigualdades históricas, e combatê-la requer compreender as 
suas raízes no modelo de desenvolvimento social adotado.

Outro aspecto importante da violência urbana é sua dimensão simbólica, com 
manifestação em atos físicos e práticas cotidianas de discriminação preconceito e 
estigmatização de determinados grupos sociais. Jovens negros e moradores de 
periferias, por exemplo, costumam ser vistos como suspeitos em potencial, o que 
reforça a seletividade do sistema penal e a desigualdade no tratamento policial. 
A violência simbólica, segundo Zaluar (2002), contribui para perpetuar ciclos de 
exclusão e ressentimento, dificultando a construção de vínculos de confiança entre 
cidadãos e instituições.

A compreensão da violência urbana, portanto, exige uma visão ampliada, que 
considere as diferentes formas de manifestação do fenômeno e suas interconexões 
como um problema de segurança, de cidadania e de justiça social. Mais do que um 
conjunto de ocorrências criminais, a violência urbana expressa o modo como as 
desigualdades são reproduzidas e naturalizadas nas cidades. Nesse sentido estudá-
la significa também questionar o modelo de sociedade que se deseja construir e o 
papel das políticas públicas na transformação desse cenário.

Fatores Sociais, Econômicos e Culturais Relacionados à Violência
A compreensão da violência urbana requer uma análise profunda dos fatores 

sociais, econômicos e culturais que sustentam sua existência e a tornam persistente 
nas grandes cidades. Esses fatores estão diretamente ligados às desigualdades 
estruturais do país, às fragilidades das políticas públicas e às dificuldades históricas 
de garantir condições dignas de vida à população. A violência, nesse contexto, 
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social à exclusão e à falta de oportunidades.
Entre os determinantes sociais mais relevantes, destacam-se o desemprego, 

a pobreza e a carência de políticas educacionais e culturais voltadas à juventude. 
Segundo Minayo (2006) a violência deve ser entendida como um problema de saúde 
pública e de estrutura social, pois se alimenta da ausência de direitos básicos e da 
vulnerabilidade em que vivem milhões de brasileiros. Para a autora, não é possível 
dissociar os índices de criminalidade da desigualdade social, uma vez que a falta 
de perspectivas econômicas e educacionais fragiliza o tecido social e abre espaço 
para o avanço da violência.

O processo de urbanização desordenada também contribui fortemente para 
o agravamento da violência. Cidades que cresceram sem planejamento enfrentam, 
ainda hoje, desafios como a segregação territorial, a ausência de políticas 
habitacionais e a concentração de pobreza em regiões periféricas. Nesses espaços 
a presença do Estado é frequentemente substituída por formas alternativas de 
autoridade, como facções e grupos criminosos, que passam a exercer poder e 
controle local. Essa realidade, descrita por Waiselfisz (2015), reforça o vínculo 
entre desigualdade urbana e violência, especialmente entre jovens de baixa renda 
e escolaridade.

Os dados apresentados por Waiselfisz (2015) no Mapa da Violência evidenciam 
que a maior parte das vítimas de homicídio no Brasil é composta por homens jovens, 
negros e moradores de periferias. Esse dado revela que a violência urbana tem 
cor, classe e território, expressando um padrão estrutural de desigualdade social e 
racial. O autor destaca que a vulnerabilidade não é apenas econômica, mas também 
simbólica e política, já que esses grupos vivem sob maior exposição à violência 
policial e ao abandono do Estado. Além dos fatores econômicos e territoriais, há 
dimensões culturais que influenciam o comportamento violento e a forma como a 
sociedade responde à criminalidade. Em muitos casos, a violência é naturalizada 
como parte do cotidiano e das relações sociais, reforçada por práticas autoritárias 
e pela descrença nas instituições, pois, como observa Minayo (2006), a cultura da 
violência se instala quando o diálogo é substituído pela força, e a convivência se 
organiza a partir da lógica do medo e da desconfiança.

Outro elemento essencial é a fragilidade das políticas públicas de prevenção. 
A ausência de investimentos contínuos em educação, esporte, cultura e saúde 
amplia as desigualdades e perpetua a exclusão. A população jovem especialmente, 
torna-se vulnerável à violência tanto como vítima quanto como autora, devido à 
falta de acesso a oportunidades de desenvolvimento pessoal e profissional. Assim, 
combater a violência implica também oferecer alternativas de vida digna e de 
participação social.

Diante desse panorama pode-se afirmar que os fatores sociais, econômicos 
e culturais não apenas explicam a violência urbana, mas também apontam 
caminhos para sua superação. A compreensão do problema sob uma perspectiva 
ampla permite reconhecer que políticas de segurança mais eficazes precisam 
ser acompanhadas de políticas sociais que enfrentem as causas estruturais da 
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nasce no direito à educação, na valorização da cultura e na inclusão cidadã.

Políticas Públicas e Modelos de Segurança no Brasil
As políticas públicas de segurança no Brasil passaram, nas últimas décadas, 

por diversas transformações em busca de maior eficácia e legitimidade social. 
Tradicionalmente, o modelo de segurança adotado pelo Estado brasileiro teve um 
caráter essencialmente repressivo, centrado na atuação policial e na punição do 
infrator. Essa abordagem, embora necessária em determinadas situações, mostrou-
se insuficiente para lidar com as causas estruturais da violência, revelando a 
urgência de políticas mais amplas, integradas e voltadas à prevenção.

Segundo Soares (2006) a segurança pública não pode ser vista apenas como 
um problema policial, mas como um campo de ação que envolve diferentes setores 
do Estado e da sociedade. O autor defende que a superação da violência urbana 
depende de uma mudança de paradigma: é preciso abandonar o modelo baseado 
exclusivamente na repressão e adotar estratégias que unam prevenção, inclusão 
social e fortalecimento da cidadania. Para ele, segurança deve ser entendida como 
um direito coletivo, e não apenas como uma função de controle exercida pelo 
Estado.

Durante grande parte do século XX, a atuação estatal esteve voltada 
à manutenção da ordem e à contenção de conflitos sociais, sem atenção às 
desigualdades que alimentavam a violência. Esse modelo repressivo se consolidou 
especialmente durante o período autoritário, quando as políticas de segurança 
priorizavam o combate ao “inimigo interno”, em detrimento da proteção da população. 
Mesmo após a redemocratização resquícios dessa lógica permaneceram, 
dificultando a consolidação de uma política de segurança cidadã, voltada para a 
prevenção e o respeito aos direitos humanos.

Nos anos 1990 e 2000, surgiram iniciativas que buscavam reconfigurar a 
forma de atuação do Estado na área da segurança. Programas como o PRONASCI 
(Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania) representaram tentativas 
de integração entre políticas sociais e estratégias de prevenção, reconhecendo que 
a violência é um fenômeno que exige ação conjunta de diferentes setores. Como 
observa Minayo (2006), as políticas de segurança mais eficazes são aquelas que 
atuam sobre os determinantes sociais da violência — como pobreza, falta de acesso 
à educação e desigualdade e não apenas sobre seus efeitos.

Entretanto, a implementação de políticas preventivas no Brasil ainda enfrenta 
desafios significativos. Faltam continuidade administrativa, planejamento de longo 
prazo e integração entre os diferentes níveis de governo. Além disso, a cultura 
institucional das forças de segurança ainda está fortemente marcada pela lógica 
da coerção e da resposta imediata, o que dificulta a construção de uma política 
orientada pela mediação, pelo diálogo e pela proximidade com a comunidade. Soares 
(2006) ressalta que, para transformar o sistema, é necessário investir na formação 
humanizada dos agentes públicos e na valorização do policiamento comunitário 
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importante diz respeito à participação social. A segurança pública, como campo 
democrático, deve incluir a sociedade civil na formulação e no acompanhamento 
das políticas. Conselhos de segurança, fóruns de debate e programas locais de 
prevenção têm papel fundamental nesse processo, pois permitem que as ações 
sejam mais ajustadas às realidades específicas de cada território. Para Minayo 
(2006) políticas públicas eficazes são aquelas que dialogam com a comunidade, 
reconhecendo o saber local e promovendo a corresponsabilidade cidadã na 
construção de espaços seguros e inclusivos.

Assim, a trajetória das políticas públicas de segurança no Brasil revela um 
movimento gradual, ainda em construção, de transição entre o modelo repressivo e o 
modelo preventivo. Essa mudança requer não apenas novas estratégias de gestão, 
mas também uma mudança cultural que valorize a prevenção como instrumento de 
cidadania e de desenvolvimento social. A consolidação desse paradigma depende 
de um Estado comprometido com a justiça social, de instituições transparentes e de 
uma sociedade que participe ativamente das decisões sobre segurança.

A Importância das Políticas Preventivas e da Participação 
Comunitária

A adoção de políticas preventivas representa um avanço essencial na 
construção de uma segurança pública mais humana e democrática. A prevenção, 
nesse contexto não se limita à antecipação de delitos, mas abrange a criação 
de condições sociais, culturais e institucionais capazes de reduzir as causas da 
violência e fortalecer o tecido social. Essa abordagem parte do princípio de que 
a segurança não deve ser apenas o resultado da ação policial, mas também um 
reflexo da qualidade de vida, da justiça social e da coesão comunitária.

Zaluar (2002) defende que a prevenção da violência deve começar pela 
reconstrução dos vínculos entre o Estado e a sociedade, especialmente nas 
comunidades mais vulneráveis. Segundo a autora, o fortalecimento da cidadania 
e o reconhecimento do valor do indivíduo são elementos centrais para romper o 
ciclo de exclusão e violência que afeta as periferias urbanas. A prevenção, portanto, 
não se faz apenas com patrulhamento, mas com políticas sociais que garantam 
educação, trabalho e oportunidades reais de desenvolvimento. Já para Soares 
(2006), a segurança pública precisa ser repensada como uma política de inclusão, 
na qual o diálogo e a cooperação comunitária tenham papel de destaque. O autor 
propõe o conceito de “segurança cidadã”, que se apoia na integração entre Estado 
e sociedade civil para promover ações sustentáveis de prevenção e redução da 
criminalidade. Essa concepção enfatiza que a população não deve ser vista como 
mero objeto de proteção, mas como sujeito ativo na formulação e execução de 
políticas públicas.

A participação comunitária surge, assim, como elemento indispensável para 
o sucesso das estratégias preventivas. Experiências de policiamento comunitário, 
mediação de conflitos e programas sociais em áreas de risco têm mostrado que a 
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tensões, aumentar a confiança e promover uma cultura de corresponsabilidade. 
Essas ações permitem que a segurança deixe de ser entendida apenas como 
repressão e passe a ser percebida como um compromisso coletivo com o bem-
estar social.

Adorno (2002) ressalta que a violência urbana é também uma questão de 
cidadania e de democracia. Segundo o autor, políticas preventivas eficazes são 
aquelas que ampliam o acesso a direitos e fortalecem as instituições, garantindo que 
todos os cidadãos sejam igualmente reconhecidos e protegidos. Quando o Estado 
atua de forma presente e justa, e quando a comunidade participa das decisões 
que afetam seu cotidiano, criam-se condições para uma convivência baseada na 
confiança, no respeito e na justiça.

Além disso, as políticas preventivas contribuem para transformar a cultura 
institucional das forças de segurança, que passam a valorizar a escuta, o diálogo e o 
trabalho educativo junto à população. Essa mudança de postura amplia a legitimidade 
do poder público e fortalece os princípios democráticos, uma vez que a segurança 
deixa de ser privilégio de poucos e se consolida como direito de todos. A prevenção, 
portanto, deve ser compreendida não apenas como estratégia operacional, mas 
como política de transformação social e de promoção da cidadania.

Assim, a construção de uma sociedade menos violenta depende de uma 
atuação conjunta entre governo e comunidade, fundamentada na justiça social, 
na valorização da vida e no fortalecimento da democracia. A violência urbana, ao 
ser enfrentada por meio de políticas preventivas e participativas, pode dar lugar a 
um novo modelo de convivência, no qual a segurança pública se torne expressão 
concreta do compromisso coletivo com a dignidade humana.

DISCUSSÃO

A violência urbana, analisada sob diferentes perspectivas teóricas, revela-
se como um fenômeno complexo, multifatorial e profundamente enraizado nas 
estruturas sociais brasileiras. A literatura consultada demonstra que não há um único 
fator explicativo ou uma solução isolada capaz de resolver o problema. Em vez 
disso, trata-se de um processo dinâmico, que envolve questões históricas, políticas, 
econômicas e culturais interligadas. As análises de Zaluar (2002), Minayo (2006), 
Soares (2006), Waiselfisz (2015) e Adorno (2002) convergem na compreensão de 
que a violência urbana é consequência direta das desigualdades e da fragilidade 
das instituições que deveriam garantir cidadania e segurança.

A partir das contribuições desses autores, percebe-se que a violência não 
deve ser entendida apenas como ato criminal, mas como reflexo de um contexto 
social marcado pela exclusão e pela ausência de políticas públicas efetivas. Zaluar 
(2002) chama atenção para o fato de que a violência se alimenta das condições de 
vulnerabilidade em que vivem jovens marginalizados, especialmente nas periferias 
das grandes cidades. Esse olhar sociológico amplia o entendimento do problema, 
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formação cidadã. Assim, a repressão por si só, não é capaz de romper com o ciclo 
da violência, pois atua sobre os efeitos e não sobre as causas. Waiselfisz (2015), 
ao apresentar dados sobre a distribuição territorial e demográfica da criminalidade, 
reforça a tese de que a violência urbana está diretamente associada à desigualdade 
e à segregação espacial. O autor demonstra que os índices de homicídios são mais 
altos justamente em regiões com menor acesso a educação, renda e infraestrutura. 
Essa constatação evidencia que o enfrentamento da violência requer políticas 
de longo prazo voltadas à redução da desigualdade social e ao fortalecimento 
das oportunidades de inclusão. Nesse sentido, o combate à violência passa 
necessariamente pela ampliação de direitos e pela valorização da vida.

Ao discutir os modelos de segurança pública, Soares (2006) propõe uma 
inflexão teórica e prática ao introduzir o conceito de “segurança cidadã”. Esse 
modelo rompe com a visão tradicional que associa segurança apenas à ação 
policial e defende uma abordagem integrada, baseada na prevenção, na educação 
e na participação comunitária. A proposta de Soares aponta para a necessidade de 
reconstruir o vínculo entre Estado e sociedade, valorizando o diálogo, a escuta e a 
confiança mútua. Essa perspectiva encontra eco em Minayo (2006), que entende 
a prevenção da violência como política intersetorial, articulando saúde, educação e 
assistência social.

Os estudos analisados também evidenciam divergências quanto às formas 
de operacionalização das políticas preventivas. Enquanto alguns autores enfatizam 
a importância da atuação comunitária e da integração entre instituições, outros 
destacam os limites impostos pela burocracia estatal e pela falta de continuidade 
das ações. Adorno (2002), por exemplo, observa que o maior desafio da segurança 
pública no Brasil está na consolidação de instituições democráticas capazes de agir 
com eficiência sem abrir mão dos direitos humanos. Ele argumenta que a violência 
não pode ser combatida com mais violência, mas sim com políticas que fortaleçam 
a cidadania e a confiança no poder público.

Um ponto de convergência entre os autores está na compreensão de que 
a prevenção é um caminho mais promissor do que a repressão. Entretanto, há 
consenso de que a prevenção só é eficaz quando acompanhada de políticas sociais 
consistentes e de uma gestão pública comprometida com a equidade. A simples 
implantação de programas preventivos sem apoio estrutural tende a produzir 
resultados limitados e de curta duração. Assim, mais do que criar novos projetos, 
é preciso consolidar uma cultura de prevenção que se torne parte permanente da 
política de segurança pública.

Outro aspecto discutido na literatura é o papel da comunidade como 
protagonista das ações preventivas. Experiências de policiamento comunitário, 
mediação de conflitos e projetos sociais locais têm mostrado resultados positivos 
quando há envolvimento direto da população. Como ressaltam Zaluar (2002) 
e Soares (2006), a confiança mútua entre moradores e instituições é condição 
indispensável para a eficácia das políticas públicas. Essa aproximação permite 
o reconhecimento das necessidades específicas de cada território, promovendo 
soluções mais humanas e sustentáveis.
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na segurança pública brasileira. A violência urbana não pode ser tratada apenas 
como problema policial, mas como questão social que exige políticas amplas e 
interligadas. Os autores analisados defendem que a prevenção, aliada à inclusão 
social e à participação cidadã, constitui o caminho mais sólido para reduzir os índices 
de violência e promover uma cultura de paz. Para que isso ocorra, é fundamental 
o compromisso do Estado em garantir continuidade às políticas públicas e o 
engajamento da sociedade em sua construção e acompanhamento.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A análise realizada ao longo deste trabalho permitiu compreender que a 
violência urbana é um fenômeno de múltiplas causas e dimensões, profundamente 
relacionado às desigualdades históricas, sociais e econômicas que marcam a 
realidade brasileira. Mais do que uma questão policial, ela se revela como um 
reflexo das fragilidades estruturais do Estado e da ausência de políticas públicas 
consistentes voltadas à promoção da cidadania, da justiça social e da igualdade de 
oportunidades.

A revisão bibliográfica evidenciou que a violência urbana é sustentada por 
fatores como exclusão social, desemprego, precarização das condições de vida, 
racismo estrutural e ausência de perspectivas para a juventude, especialmente nas 
periferias. Esses elementos, apontados por autores como Zaluar (2002), Minayo 
(2006) e Waiselfisz (2015), reforçam que o enfrentamento da violência deve começar 
muito antes da repressão policial — ele precisa ser construído por meio de políticas 
que garantam dignidade, educação e acesso a direitos fundamentais.

No decorrer da discussão teórica, observou-se que as políticas públicas 
brasileiras ainda enfrentam grandes desafios para consolidar um modelo de 
segurança realmente preventivo e cidadão. A predominância histórica de práticas 
repressivas e o distanciamento entre Estado e comunidade dificultam a efetividade 
das ações. No entanto, autores como Soares (2006) e Adorno (2002) indicam que 
a transição para um modelo de segurança pautado na prevenção, no diálogo e na 
participação social é não apenas necessária, mas possível, desde que haja vontade 
política e envolvimento coletivo.

A prevenção, nesse sentido, deve ser compreendida como um processo 
contínuo, que envolve desde o fortalecimento da educação básica até a criação de 
políticas intersetoriais voltadas ao desenvolvimento humano. Experiências exitosas 
de policiamento comunitário e mediação de conflitos demonstram que a cooperação 
entre instituições e sociedade civil pode gerar transformações significativas no 
cotidiano urbano, reduzindo tensões e promovendo uma cultura de paz. Tais 
iniciativas, embora localizadas, mostram que é possível construir uma nova lógica 
de segurança pública, centrada na confiança e na corresponsabilidade.

Conclui-se que o enfrentamento da violência urbana depende de uma 
mudança de mentalidade tanto nas políticas estatais quanto nas práticas sociais. 
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que tratem a segurança como um direito humano e não apenas como resposta 
à criminalidade. O investimento em educação, cultura, lazer e oportunidades de 
trabalho constitui a base de uma verdadeira política de prevenção, capaz de romper 
o ciclo de exclusão e violência.

Por fim, este estudo reafirma a importância de compreender a violência urbana 
sob uma ótica ampla e interdisciplinar. A partir das contribuições teóricas analisadas, 
percebe-se que a construção de cidades mais seguras passa, necessariamente, 
pela construção de uma sociedade mais justa. A segurança pública, entendida como 
um bem coletivo, deve ser resultado do equilíbrio entre a presença responsável do 
Estado e a participação ativa da comunidade. Somente com essa integração será 
possível transformar a realidade urbana e consolidar um modelo de convivência 
social baseado na dignidade, no respeito e na valorização da vida.
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